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92 9916383812 YOLANDA MARTINHO DA CRUZ 151178 - Agrupamento de Escolas de Corga do Lobão, Santa Maria da
Feira

EXT C TEMPORÁRIO

165 6561621875 SUSANA MARINA DE SOUSA SÁ PINTO 152869 - Agrupamento de Escolas Diogo Cão, Vila Real EXT 18 TEMPORÁRIO
174 7045905203 LILIANA RIBAS MACIEL LIMA 150964 - Agrupamento de Escolas de Trigal de Santa Maria, Braga EXT 18 TEMPORÁRIO
209 4715123967 BERTA MARIA PINTO TEIXEIRA 151762 - Agrupamento de Escolas Camilo Castelo Branco, Vila Nova de

Famalicão
EXT 16 TEMPORÁRIO

237 2506770577 SÓNIA ALEXANDRA DE SOUSA RIBEIRO 151520 - Agrupamento de Escolas D. Manuel de Faria e Sousa, Felgueiras EXT 13 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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